
 

 

Ofício circular nº 022/2026/GP/AMM.  

Cuiabá, 01 de abril de 2026  

 

 

Aos Excelentíssimos (as) Senhores (as)  

Prefeitos (as)  

Estado de Mato Grosso – MT 

 

ASSUNTO: Prazo para preenchimento formulário GESA/IMEA/2027. 

 

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Prefeito (a), 

 

A Associação Mato-Grossense dos Município-AMM, no 

cumprimento de seu papel institucional representada pelo 

Presidente que abaixo subscreve, vem a Vossa Excelência INFORMAR 

prazo para preenchimento do formulário que impacta o 

IPM/ICMS/IMEA-2027. 

Trata-se de formulário que deve ser preenchido para 

fins de elaboração do Índice preliminar de Participação de 

Município do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços-

IPM/ICMS, que mede o esforço de arrecadação(IMEA), elaborado no 

exercício 2026, com base nos dados do exercício 2025 válido para  

o exercício financeiro 2027 conforme LC nº 746/2022 que estabelece 

normas relativas ao cálculo dos Índices de Participação dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso no produto da arrecadação 

do ICMS - IPM/ICMS.  

O IMEA passou a compor o Índice de Participação dos 

Municípios (IPM-ICMS) a partir do ano 2024, substituindo o antigo 

indicador de “receita própria”. Ele representa 2% do cálculo que 

determina a parcela do ICMS destinada a cada município e leva em 



 

conta dados dos exercícios de 2024 e 2025, conforme o Decreto nº 

647/2023. 

O Decreto 1.712/2025, que regulamenta a LC 746/2023, em 

seu § 2 do Art 4º determina que prazo para o preenchimento do 

formulário se encerra em 30/04/2026 de forma a possibilitar o 

envio das informações de maneira completa e precisa.   

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, 

por meio da Secretaria-Geral de Controle Externo, informa aos 

jurisdicionados que se encontra disponível, no Portal de 

Serviços do TCE-MT, o formulário para coleta das informações 

referentes ao Grau de Estruturação do Sistema de Arrecadação – 

GESA, componente do Índice Municipal de Esforço de Arrecadação 

– IMEA, relativo ao exercício de 2025. 

Salientamos que os dados devem ser preenchidos por 

servidor cadastrado e indicado pelo gestor municipal para 

responder no sistema TCE em nome do município. É importante que 

os responsáveis pela gestão dos dados municipais acessem, 

iniciam e finalizam, a geração de dados no sistema dentro do 

prazo estipulado, a fim de evitar problemas com a regularização 

das informações e quaisquer inconformidades. Clique no link 

abaixo para ter acesso ao formulário para auxilio no 

preenchimento: 

https://imea.tce.mt.gov.br/home 

     Em tempo lembramos que o prazo estabelecido não será 

estendido devido ao período final que a SEFAZ e SEPLAG têm para 

a elaboração do índice preliminar que é em maio/2026. 

Segue em ANEXO o Comunicado do TCE/MT, datado de 31/03/2026, 

acerca do assunto.  

https://imea.tce.mt.gov.br/home


 

As orientações sobre o indicador e o  preenchimento dos dados 

deverão ser obtidas junto à SEFAZ/MT, pelos seguintes contatos: 

(65) 3617-2206 | uper@sefaz.mt.gov.br. 

A AMM reforça a importância e colaboração de todos na 

certeza de que com a devida atenção a essa obrigação dentro do 

prazo estabelecido garante ao município o incremento do IPM/ICMS 

no que se refere à IMEA assegurando uma receita municipal 

condizente com a capacidade do município.  

Atenciosamente, 

 

 

 

Hemerson Lourenço Máximo  

Presidente 

Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM 
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